
 
 

FACULDADE PITÁGORAS DE BACABAL PROCESSO SELETIVO PARA TRANSFERÊNCIA EXTERNA 2024.2 
1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Diretora da Faculdade Pitágoras de Bacabal, com sede em Bacabal/MA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, torna pública a 1ª Retificação do Edital de abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo para Transferência Externa Medicina 2024.2. 

 
ONDE SE LÊ: 

 
1.2 Este Processo Seletivo visa o provimento de 2 (duas) vagas para fins de Transferência Externa 

para os 3º e 5º Semestres do Curso de Medicina. 
 

1.2.1Transferência Externa: o candidato deve estar regularmente matriculado em curso de 

Graduação em Medicina em IES congênere nacional, autorizada ou reconhecida pelo MEC. As 

vagas serão dispostas para os terceiro e quinto semestres, de acordo com a disponibilidade desta 

instituição. 

 
 2.1 Serão oferecidas 2 (duas) vagas para os  3º e 5º  Semestre do Curso de Medicina, conforme 
apresentado a seguir: 
 
8.2 Durante o período de matrícula (para vagas os 3 º e 5º semestres a ser feita no segundo semestre 
letivo do ano de 2024), é responsabilidade do candidato informar-se sobre as sucessivas convocações 
feitas pela Faculdade Pitágoras de Bacabal para o preenchimento de vagas regulares e 
remanescentes, até o limite estipulado no edital, devendo manter atualizados os seus dados de 
contato (e-mail e telefone). 

 
LEIA-SE: 

 
1.2  Este Processo Seletivo visa o provimento de 2 (duas) vagas para fins de Transferência Externa para 

os 2 º, 3º, 4 º, 5 º e 6º Semestres do Curso de Medicina. 
 

1.2.1 Transferência Externa: o candidato deve estar regularmente matriculado em curso de 

Graduação em Medicina em IES congênere nacional, autorizada ou reconhecida pelo MEC. As 

vagas serão dispostas para os segundo, terceiro, quarto, quinto e sexto semestres. 

 

2.1 Serão oferecidas 2 (duas) vagas para os 2º, 3º, 4º, 5º e 6º Semestre do Curso de Medicina, 
conforme apresentado a seguir: 
 
8.2 Durante o período de matrícula (para vagas os 2 º, 3 º, 4 º, 5º e 6 º semestres a ser feita no segundo 
semestre letivo do ano de 2024), é responsabilidade do candidato informar-se sobre as sucessivas 
convocações feitas pela Faculdade Pitágoras de Bacabal para o preenchimento de vagas regulares e 
remanescentes, até o limite estipulado no edital, devendo manter atualizados os seus dados de 
contato (e-mail e telefone). 

 
Mantém-se inalterados os demais itens do Edital. 
 

Bacabal/MA, 29 de maio de 2024. 
 
 
 

Loianne Cristiny Morais de Magalhães Ferreira 
Diretora Geral 


